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DECRETO Nº 155 DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.        

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS-FUNDEB.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica de Araruama e,  

 

Considerando a edição da novel Lei Municipal nº 2.510, de 22 de julho de 2021, que 

disciplinou a reestruturação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 

 

Considerando, ainda, que o diploma municipal recém editado deu cumprimento a Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº 2.510, de 22 de julho de 

2021, os Membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
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Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, fundamentado na Lei 

Federal nº 14.113/2020.  

 

1. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Membro Titular: Thalina Antunes de Almeida 

Membro Titular: Nelson Gama Rosa 

Membro Suplente: Mário Ely Aguiar de Souza 

Membro Suplente: Alessandra Damasceno Santos 

 

2. REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA 

Membro Titular: Verônica Borges Guimarães 

Membro Suplente: Lohane Cristina de Castro Dantas 

 

3. REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 

PÚBLICAS 

Membro Titular: Fabiana de Figueiredo Santos 

Membro Suplente: Adriana Oliveira Maia 

 

4. REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 

DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

Membro Titular: Simone Maria dos Santos Marinho 

Membro Suplente: Thiago Freitas Melo 

 

5. REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA 

Membro Titular: Alonso Lopes de Souza 

Membro Titular: Magéli Teixeira Branco 

Membro Suplente: Irani Silva Barreto 

Membro Suplente: Alynne da Silva Rosa 
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6. REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA 

Membro Titular: Rosemary Nascimento dos Santos 

Membro Titular: Samara Craveiro Paes 

Membro Suplente: Francisco Estêvão da Silva 

Membro Suplente: João Pedro Rufino Faria 

 

7. REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Membro Titular: Evaldo Rodrigues de Magalhães 

Membro Suplente: Natália Soares de Melo 

 

8. REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Membro Titular: Sabrina Guimarães dos Santos 

Membro Suplente: Wêdja Lima de Seixas 

 

9. REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

Membro Titular: Candida Maria Pereira do Carmo 

Membro Suplente: Rannie Sabino Fernandes 

 

10. REPRESENTANTES DE ESCOLAS DO CAMPO 

Membro Titular: Lilian da Conceição Oliveira 

Membro Suplente: Magda Figueiredo da Costa 

 

11. REPRESENTANTES DE ESCOLAS QUILOMBOLAS 

Membro Titular: Ciléa Pires Moreira Damiani  

Membro Suplente: Rosilene Gomes da Silva 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do referido Conselho extinguir-se-á na data de 

31 de dezembro de 2022.  



  

                                        
 
 

 

 

Avenida. John Kennedy, 120 – Centro – Ararauama/RJ. 

Tel.: (22) 2665-2121. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 
 

 

Art. 2º. Os membros titulares e suplentes do CACS-FUNDEB exercerão suas funções 

com base nas competências que lhes são atribuídas pela Lei Municipal nº 2.510/2021 e atendendo 

o que estabelece a legislação federal. 

 

Art. 3º. Os membros do CACS-FUNDEB não serão remunerados, sendo os serviços 

prestados considerados de relevante interesse social.  

 

Art. 4º. O mandato do referido Conselho extinguir-se-á na data de 31 de dezembro de 

2022.  

 

Art. 5º.  A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 04 (quatro) anos, sendo vedada 

a reeleição, conforme determina o parágrafo 9º, do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.510 de 22 de 

julho de 2021. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

                                

Gabinete da Prefeita, 04 de outubro de 2021. 

 

 

Livia Bello 

Prefeita 


